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 EXTRATO DA PORTARIA IBASMA Nº 076 DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

Processo Administrativo IBASMA nº 056 de 04 de janeiro de 2023.

Objeto: conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição.

Servidor: Renata Castanho dos Santos.

Cargo: Comunicador Social Santos, Classe D.   

Lotação: Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Matrícula nº 690.

Valor do benefício: R$ 13.930,22 (treze mil novecentos e trinta reais e vinte e dois centavos).

Fundamentação Legal: nos termos do artigo 3º da EC nº. 47/2005 e artigo 32 da Lei Complementar nº 171 de 29 de dezembro de 2021.

Reajuste: A forma de reajuste se dará conforme o artigo 7º da EC 41/2003 – PARIDADE.

Vigência: Esta portaria entra em vigor no mês subsequente a data de sua assinatura.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 30 de agosto de 2024.
Maciley dos Santos Amorim

Presidente do IBASMA

[image: image2.png]| SPREV \\>
< Pro-Gestao “}

RERS
NIVELII l Wy

Ica
BRASIL



[image: image3.png]
Rua Pedro Luiz Pereira de Souza 299 - Centro, Araruama - RJ - CEP: 28979-165                                           Página 1 de 1

